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                                                   Ata   da   Sessão   Ordinária    da   Câmara  

                                                   Municipal  de   Arraial  do  Cabo,  realizada  

                                                     no dia vinte e seis de novembro de dois mil  

                                                     e vinte. 

 

                           

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do corrente ano, realizou-se, às 10h 

na Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Ordinária, sob a Presidência do vereador Luciano 

Farias que, constatando o número legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão.  A seguir, o 1º Secretário,  o vereador Sppencer Cardoso 

procedeu a leitura da ata da sessão anterior, a qual foi aprovada por 

unanimidade. Dando continuidade, o mesmo procedeu a leitura do expediente 

do dia conforme segue: Projeto de Lei nº 050/20 de autoria do vereador 

Alexandre Barreto dispondo sobre reconhecimento como Patrimônio 

Sociocultural do Município de Arraial do Cabo, o Projeto Mini Horto da Escola 

Municipal CIEP 147 Cecílio Barros Pessoa; Projeto de Decreto Legislativo 

nº 062/20 de autoria da Mesa Diretora dispondo sobre o Parecer Prévio 

Contrário do Tribunal de Contas da administração financeira do Poder 

Executivo referente ao exercício de 2011, gestão do Sr. Wanderson Cardoso 

de Brito; Projeto de Decreto nº064/20 de autoria do vereador Sppencer 

Cardoso concedendo título de cidadania ao Sr. Marcelo da Silva Bastos; 

Projeto de Decreto nº 065/20 de autoria do edil Thiago Félix concedendo título 

de cidadania ao Sr. Rodrigo Vieira Serra; Razões de Veto nº 04/20 de autoria 

do Prefeito referente ao Projeto de Lei nº 045/20; Indicação nº 069/20 de 

autoria do edil Alexandre Barreto solicitando ao Prefeito a necessidade da 

contratação de Fisioterapeutas pediátricos ; Indicação nº 070/20 de autoria do 

vereador Alexandre solicitando ao Prefeito o retorno dos profissionais de saúde 

ou a contratação de novos profissionais para atender a demanda do Hospital 

geral; Indicação nº 071/20 de autoria do edil Alexandre solicitando o retorno 

da tenda destinada aos pacientes com Covid-19 no Hospital Geral; Indicação 
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nº 072/20 de autoria do vereador Alexandre indicando o retorno da barreira 

sanitária na entrada do Município.  A seguir, o 2º Secretário, o vereador 

Alexandre Barreto realizou a chamada regimental onde constou a ausência dos 

edis Cleyton Barreto e Thiago Félix. Posteriormente, a Presidência prosseguiu 

com os trabalhos fazendo a leitura da ordem do dia conforme segue: 

Indicações nº 069, 070, 071 e 072/20; Após ser encaminhadas pelo autor, as 

matérias citadas foram aprovadas por unanimidade. Projetos de Decreto nº 

064 e 065/20; Sem discussão, aprovados por todos os presentes. A seguir, a 

Presidência submeteu à votação o requerimento verbal do vereador Davi 

solicitando apreciação do Projeto de Lei nº 051/20, o que foi aprovado por 

unanimidade. Projeto de Lei nº 051/20 de autoria do Prefeito dispondo sobre 

autorização para subscrição no aumento do capital social da COMAP. Para 

discutir, fez uso da palavra o vereador Alexandre o qual  questionou quanto ao 

teor da matéria, uma vez que o Projeto não constou no expediente do dia. Após 

ser informado pela Presidência do que se tratava, o vereador disse ser 

favorável desde que o destino dos recursos fossem para pagamento dos 

funcionários do porto. Na oportunidade, solicitou  vistas ao Projeto, o que foi 

negado por todos os presentes. A seguir, o vereador Edilmar enfatizou que a 

casa tentaria fazer com que os funcionários mencionados recebessem o 

pagamento. Por conseguinte, a Presidência submeteu o Projeto de Lei nº 

051/20 à votação sendo aprovado por maioria, observando-se o voto contrário 

do edil Alexandre. Dando continuidade, aos trabalhos, a Presidência, por 

solicitação da assistência,  submeteu à votação o Requerimento nº 020/20 de 

autoria do vereador Sppencer e outros requerendo ao Prefeito informações 

sobre os repasses da Lei Aldir Blanc recebida em 01/10/20 no valor de R$  

223.000,00. Sem discussão, a referida matéria foi submetida à votação sendo 

aprovada por unanimidade. Razões de Veto nº 04/20 ao Projeto de Lei nº 

045/20 de autoria do Prefeito. Sem discussão, aprovado por todos os 

presentes.  O Projeto de Decreto nº 062/20 foi encaminhado às Comissões. 

A seguir, nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a referida 

sessão, marcando a próxima para o dia primeiro de dezembro em horário 

regimental. E para constar, eu, Néri Porto, Oficial de Atas, lavrei o referido 
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documento, que após ser lida e votada, será assinada pela Mesa Diretora para 

que se produzam seus efeitos legais. Arraial do Cabo, vinte e seis de novembro  

de dois mil e vinte. 

                          

                         _____________________________ 

Luciano Farias 

Presidente em Exercício 

 

                           _____________________________ 

Sppencer Cardoso 

1º Secretário  

 

_____________________________ 

Alexandre Barreto 

2º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 


